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TERMO DE DESARQUIVAMENTO
 
 
 
 
 
 
Em cumprimento ao que determina o Presidente desta Casa,

conforme previsto no art. 65, II, b, c/c parágrafo único do art. 183, ambos do Regimento
Interno, e em observância ao Despacho do Segundo Secretário, Deputado Padre Pedro
Baldissera, datado de 04/04/2023, ao Requerimento RQS/1208/2023, do Deputado
Marcius da Silva Machado, procede-se, nesta data, ao desarquivamento do Projeto de
Lei nº PL./0048.6/2020, que "Altera a Lei nº 17.077, de 2017, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios
disporem em local único, específico e com destaque os produtos destinados aos
indivíduos celíacos, diabéticos e com intolerância à lactose", para tornar obrigatório que
restaurantes, bares, lanchonetes e similares informem em seus cardápios, à "La carte"
ou no"buffet", se os alimentos são destinados aos indivíduos celíacos, diabéticos e com
intolerância à lactose.", de autoria do Deputado Marcius Machado.

 
 
 
 
 
 
Florianópolis, 13/04/2023.
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